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SEÇÃO IH 
  

Parte 1:   

Portaria nº 28.865 de 12 de março de 2001 

EMENTA: | ANULAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DESIGNAÇÃO DE 
COMISSÃO PARA DAR SEQUÉCIA AOS TRABALHOS. 

  

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 

E regimentais; 

Considerando os termos do Oficio s/nº, de 07 de fevereiro de 2001 do Sr. Presidente da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, relativos ao processo nº 23069.010344/00-11, e o termino 
do prazo da prorrogação da Portaria nº 28.618 de 20/11/2001, publicada no BS/UFF nº 182 de 20/11/2001, e 
com fundamento no artigo 169 da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990; 

RESOLVE: 

É - DECLARAR a nulidade parcial do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
atraves da Portaria nº 28.444, de 18/09/2000, na parte referente aos trabalhos constantes das fls. 242/282 no 

supramencionado Processo, e nos desenvolvidos a partir de 19/01/200!, data limite da prorrogação 

concedida pela Portaria nº 28.618 de 20.11.2001. 

H — DESIGNAR comissão constituida pelos servidores: MAURY SADDY, Professor Titular, 

matriculas UFF nº 6497-2 e SIAPE nº 0306963-9, como Presidente, BRUNO CAMPOS PEDROZA, 
Professor Adjunto, nível 2, matriculas UFF nº 6273-9 e SIAPE nº 1081024-1, e ERIC SERGE SANCHES, 
Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 7382-3 e SIAPE nº 307730-5, para dar continuidade aos 
trabalhos, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 148 e seguintes da Lei nº 8.112/90, de 
11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 60 (sessenta) dias para sua conclusão. 

HH - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercicio da Reitoria 

BHHHA 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

GAR, em 21/02/01 

SUSPENSÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL 
  

Tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, AUTORIZO a SUSPENSÃO do 

afastamento integral para realizar curso de Doutorado em Ciências Biológicas (Biofísica), na UFRJ, por motivo de 
usufruto de licença médica, do Professor Assistente, Ref. 02, D.E., REGINA CÉLIA CUSSA KUBRUSLY, lotada 
no Departamento de Fisiologia, do Centro de Ciências Médicas, no periodo inicial de 29 de janeiro a 12 de 
fevereiro de 2001, prorrogado de 13 a 27 de fevereiro de 2001 (Proc.23069.031593/99-06). 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercicio da Reitoria 

HHEHH
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

GAR, em 07/03/01 

De acordo com os Decretos 2.794, de 01/10/98 e 94.664, de 23/07/87, a Portana 475, de 26/08/87 e, ainda, a 

Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 
AUTORIZO o afastamento da seguinte servidora: 

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL 
  

SUELI CAMARGO FERREIRA, Professor Assistente, Ref. 03, D.E., lotada no Departamento de Sociedade, 

Educação e Conhecimento, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para concluir o curso de Doutorado em 
Educação, na Universidade de São Paulo/USP, no período complementar de 1º de março de 2000 a 28 de fevereiro 

de 2002, com ônus CAPES/PICDT (Proc. 23069.005475/00-40). 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercicio da Reitoria 

HHEHS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

GAR, em 21/02/01] 

De acordo com os Decretos 2.794, de 01/10/98 (art. 10 $ 2º e 4º) e 94.664, de 23/07/87 (art. 47) e, ainda, a 

Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 
AUTORIZO o afastamento dos seguintes servidores: 

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL 
  

CARMEN LUCIA VIDAL PEREZ, Professor Assistente, Ref. 03, D.E., lotada no Departamento de Sociedade, 

Educação e Conhecimento, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para concluir o curso de Doutorado em 
Educação, na Universidade de São Paulo/USP, no período complementar de 1º de março de 2000 a 28 de fevereiro 
de 2002, com ônus CAPES/PICDT( 23069 .005867/00-08). 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

HHEHH
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Parte 2: 

R.D.D. nº 012/2001 

A Diretora da Divisão de Legislação e Normas, no uso de suas atribuições, delegadas pelo 
Magnifico Reitor, conforme item 1, inciso E, alinea “a”, da Portania nº 5 820/77, publicada no B.S. nº 170, 

de 08/09/77, resolve CONCEDER LICENCA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos dos artigos 87 a 

90, combinado com o artigo 245, da Lei n 8112/90, ao(s) servidor(es) abaixo relacionados, cujo(s) periodoés) 

a ser(em) usufruído(s) deverá(ão) ser marcado(s) oportunamente com a Chefia Imediata, devendo obedecer 

aos prazos legais de Ol (hum) único periodo de O3(três) meses ou Ol(hum) período de O2(dois) meses mais 
Oi(hum) mês a ser usufruíido ou ainda 03(três) períodos de Ol(hum) mês, não sendo permitido usufruir 

periodos parcelados no mesmo ano civil, conforme Orientação Normativa nº 40, da SAF/DRH: 

  

  

            

EXP/ NOME CARGO MAT. LOT. PERIODO 
PROC. SIAPE AQUISITIVO 

020137/01-81 [ ANTONIO CARLOS PORTO [PROF. TITULAR  [0304743-1 CES 14.05.81 a 13.07.87 
GONÇALVES 14.07.87 à 13.07.92 

000724/01-53 | CARLOS SANT ANNA NETO | AUX. ADMINIST. |0302815-1 DDC 01.07.90 a 30.06.95 

000840/01-72 | CIDNÉA DOS SANTOS ASSIST. 0305693-6 MOT 24.11.83 2 23.11.88 
RIBEIRO ADMINIST. 24.11.88 a 23.11.93 

011152/00-95 | GUSTAVO FERRAN PROF. ADJUNTO 3 | 1081009-8 TMC 07.12.70 a 06.12.75 
LORENTE 07.12.75 a 06.12.80 

07.12.80 a 06.12.85 
077722/00-82 | HELIO PEREIRA DOS ASSIST. EM 0308394-1 HUAP 22.02.84 3 21.09.89 

SANTOS ADMINIST 22.09.89 à 21.09.94 

077058/01-41 | MARIA APARECIDA C. TÉC. EM 0307336-9 HUAP 11.07.88 à 10.07.93 
RODRIGUES LABORATORIO 

040177/01-49 | MARLY DA SILVA SANTOS |PROF. ADJUNTO [0303839-3 GFI 01.03.71 à 28.02.76 
( já usufrulu) 

01.03.76 a 28.02.81 
( já usufruiu ) 

01.03.81 à 28.02.86 
01.03.86 a 28.02.9] 
01.03.91. 28.02.96 

005705/00-06 | PAULO SERGIO BRUNO PROCURADOR 0302482-1 PROGER | 07.11.88 a 06.11.93 
FEDERAL 

000723/01-17 | RITA DE CASSIA CRUZ ASSIST. EM 0305470-4 DDC 01.01.81 a 28.02.92 
PINTO ADMINIST. 
  

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 
Diretora da DLN 

HAM A 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

RDD Nº 013/2001 Em, 01 de março de 2001. 

SETOR: DLN/DP 

EXPEDIENTE Nº 065809/96-11 

INTERESSADO JORGE CORREIA DE ANDRADE 

ASSUNTO: RETIFICAÇÃO REFERENTE A LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

DECISÃO: 

Retrficar, com base na Resolução nº 35/99 do Senado Federal, que suspendeu a execução dos incisos 1 
e III, do art. 7º, da Lei nº 8162/91], a licença prêmio por assiduidade, concedida através do EXP .065809/96-11, a 
JORGE CORREIA DE ANDRADE, Auxiliar de Administração, mat. Siape 051086-5, lotado na Fac. de 
Educação, que passa a ser : 

- de 15.06.78 a 14 06.83; 
- de 15.06.83a 14.06.88; 
- de 15.06.88 a 20.02.94. 

Acrescentamos que o interessado não faz jus a mais nenhum período de licença prémio por 
assiduidade, além dos acima concedidos. 

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 
Diretora da DLN 

  

HEHE 
Parte 4 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2001 

O Procurador-Geral da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
repimentais, 

RESOLVE: 

E - Designar os Procuradores Federais Drs. ALFREDO DOLCINO MOTTA, JORGE LUIZ 
SIMMER e RENATO HENRIQUE BARAHONA RAMOS, para elaborar o Estudo Jurídico solicitado pelo 
Egrégio Conselho Universitário, conforme os termos da Indicação nº 02/2001, de 21 de fevereiro do corrente 

ano, concedendo-lhes o prazo de 10 (dez) dias, a contar da presente data, para apresentação do trabalho ao 
Procurador-Geral. 

H - Publique-se. 

LUIZ OTÁVIO LAXE VILELA 

Procurador-Geral 

HHHHH
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 06 /2001, de 09de março de 200! 

EMENTA: Constituir Comissão 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

I- Constituir comissão formada pelos professores: Gilberto Perez Cardoso, Antonio Claudio 
Lucas da Nóbrega, Bem Ole), Mania Cecilia Bastos Vieira de Souza e José Manoel da Silva Gomes Martinho, 
para, sob a presidência do primeiro, estudar e viabilizar a implantação do Núcleo Interdisciplinar de Apoio à 
Pesquisa e Pós-Graduação do CCM. 

2- Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CCM 

HAM HE 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO nº 03 de 15/02/2001 

O Coordenador do Curso de Pós-Graduação — Lato Sensu-Especialização em “ Contabilidade 

c Auditoria - PGCA ” da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão do Colegiado do referido Curso, 

RESOLVE: 

Designar os professores conforme abaixo, para compor as Bancas Examinadoras das defesas 
das Monografias, pelos alunos concluintes do Curso de especialização em “ Contabilidade e Auditoria” - 
PGCA- Turmas 1º Semestre/2000, a saber: 

1- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 
Ricardo Bezerra €. Vieira — Mestre — (Membro) 
Carlos José Guimarães Cova — Doutor — (Orientador) 
Maria Helena Teixeira Neves — Mestre - (Suplente) 
2- Guilherme de Azevedo M. C. Guimarães - Mestre — (Presidente) 

Ricardo Bezerra €. Vieira —- Mestre — (Membro) 

Francisco Anstides Neves Garcia — Mestre — (Orientador) 

Maria Helena Teixeira Neves — Mestre- (Suplente) 
3- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 
Ricardo Bezerra €C. Vicira - Mestre — (Membro) 
Antônio da Costa Dantas Neto — Mestre - (Orientador) 
Cléber Rienda de Souza - Mestre — (Suplente) 
4- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 

Ricardo Bezerra C. Vieira — Mestre — (Membro) 

Cléber Rienda de Souza — Mestre - (Orientador) 

Carlos José Guimarães Cova — Doutor — (Suplente) 
> Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 
Ricardo Bezerra C. Vieira — Mestre — (Membro) 

Rubens H. Gutierrez — Doutor — (Orientador) 

Carlos Alberto Campello Ribeiro — Mestre - (Suplente) 

6- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 

Ricardo Bezerra €. Vieira — Mestre — (Membro) 

Sclma Alves Dioz — Mestre — (Onentador) 
Mania Helena Teixeira Neves — Mestre - (Suplente) 
7- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre -- (Presidente) 

Carlos José Guimarães Cova — Doutor - (Membro) 

Ricardo Bezerra €. Vieira — Mestre - (Orientador) 

Carlos Alberto Campello Ribeiro —- Mestre- (Suplente)
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Continuação... 

8 Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 

Ricardo Bezerra €. Vieira — Mestre — (Membro) 
Carlos Alberto Campello Ribeiro — Mestre — (Orientador) 
Cléber Rienda de Souza — Mestre- (Suplente) 
9- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 

Ricardo Bezerra C. Vieira - Mestre — (Membro) 
Gislane de Medeiros Costa —- Mestre — (Orientador) 

Mana Helena Teixeira Neves — Mestre- - (Suplente) 

10- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 

Ricardo Bezerra €. Vieira — Mestre — (Membro) 
Maria Helena Teixeira Neves - Mestre- (Orientador) 

Carlos Alberto Campello Ribeiro — Mestre - (Suplente) 
11- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 
Ricardo Bezerra €. Vieira — Mestre — (Membro) 
Luiz Perez Zotes — Doutor — (Orientador) 

Carlos José Guimarães Cova - Doutor- (Suplente) 
12- Guilherme de Azevedo M. €. Guimarães - Mestre — (Presidente) 
Ricardo Bezerra €. Vieira — Mestre — (Membro) 
Francisco José de Araújo - Mestre — (Orientador) 
Rubens H. Gutierrez — Doutor - (Suplente) 

|- EstaDTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

Prof. EDSON PIMENTA NEVES 

Coordenador do POCA 

HAHAHA
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SEÇÃO JIV 

ANEXOS 

  

  

EDITAL 2001 

Prorrogação de inscrição para seleção do Curso de Especialização em Hematologia Clinica 

A Coordenadora do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização) em 
Hematologia Clínica, faz saber que serão reabertas as inscrições a cidadãos brasileiros ou estrangeiros, para o 
preenchimento de vagas para o ano 2001, no periodo de 02 de abril a 30 de abril de 2001, na forma deste 
Edital. 

  

  

  

1. DO CURSO: 

Cursos de Vagas Chentela | | 

Especialização | | 

Brasileiros ou Estrangeiros | Graduados 
Estrangeiros c/ em Início Duração | 

visto de 

“permanência 

Medicina, com 

comprovação de 

Hematologia 02 01 Residência Médica | 2 anos 

Clínica ou estágio em Clinica | Maio?2001 | 
Médica ou Pediatria 

de no minimo . | 

Olano.                 
NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural 
da Secretaria de Recepção e Apoio do Mimstério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 
196 - Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 

2.1. INFORMAÇÕES 

Assessora de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro de Ciências Médicas 
Rua Marquês de Paraná. 303 / 4º andar — prédio anexo ao HU Antônio Pedro 
Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 
tel.: (0xx21) 620-5167, (0xx21) 620-5064 
Informações: e-mail - ccmapps:/d;vm .uff.br 

2.2 LOCAL 

Ambulatório de Quimioterapia do Hospital Universitário Antônio Pedro 
Rua Marquês de Paraná, 303 / Térrco 
Centro - Niterói - RJ 
Telefone 6202828 ramal 231 

2.3 HORÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO 

Segundas, terças e quintas feiras, das 8.00 às 11: 00 hs, com a Coordenadora do Curso, Professora Mônica 
Praxedes
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2.3. PERÍODO 

02 de Abril a 30 de Abril de 200] 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 

Continuação... 

e fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso 

e Obs.: À coordenação esclarece que em face à demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 
Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo 

tenha sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluído até a data da matricula. 

e fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho Regional de Medicina (CRM) 

e fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais) 

e duas fotos 3 X 4 

e histórico escolar do curso de graduação (fotocópia) 

e Curriculum Vitae (a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum 
Vitac.) 

e comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário minimo, vigente na época, a ser 

recolhida em qualquer dos seguintes bancos: 

  

BANESPA - Agência 0127 Posto HUAP conta nº 1301547-5: classificação da receita: 16520600: ou 
  

UNIBANCO — Agência 0938 Posto Valonguinho conta nº 102618-7; classificação da receita: 16520600: ou 
  

BANCO DO BRASIL — Agência 3602-1, conta nº 170500-8. 
  

    
Código da Unidade/ do Codigo do curso para 

CURSO Curso - para depósito no depósito no BANCO DO 
BANESPA ou BRASIL S/A 
UNIBANCO) 

|. | Hematologia Clinica 158156 15305615227208-7         
  

3. DA SELEÇÃO: 

3.1. PROVAS: 

a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 
b) | Interpretação de texto da área afim em lingua estrangeira. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 

Obs.: 
  

!)- | À nota minima de aprovação em cada etapa do processo de seleção scrá 7,0 (sete). sendo observado o 

critério eliminatónio e classificatório: 
  

  
2)- |O resultado final será a média ponderada das ctapas acima mencionadas, a critério de cada Banca 

  Examinadora.   
  

3.4- DATA E LOCAL DA PROVA: 

  

| CURSO PROVAS 
  

DATA E HORÁRIO 

LOCAL 

  

  
Hematologia Clinica 

prova: 02/05/01 às 09:00 horas Sala da Quimtoterapia— térreo/HUAP 

  

entrevista: 04/05/01 as 09:00 horas     Departamento dc Medicema Clinica — 
6º andar — HUAP    
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Continuação... 

ENDEREÇOS: 

+ HUAP (Hospital Universitário Antônio Pedro): Rua Marquês do Paraná, 303 Centro — Niterói 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

  

CURSOS LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA 
| A SELEÇÃO 

  

|!   Hematologia Clinica Inglês     

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 - 

52- 
5.3- 
54 - 

5.5 - 
$.6- 
5.7 - 

5.8 - 

5.9 - 

Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 
documento de inscrição. 
Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o scu início. 
Às provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 
através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 
Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade da Coordenadora do Curso. 
Os resultados só scrão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital 

Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, 2 contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 
esta documentação será incinerada. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 

Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”"em Hematologia Clínica. 

6.0 - BIBLIOGRAFIA E PROGRAMA: 

WINTROBE'S CLINICAL HEMATOLOGY 
WILLIAM'S HEMATOLOOGY 

Anemias. Aspectos clínicos e laboratoriais e fisiopatologia. 

Linfomas não Hodgkin . Aspectos Clínicos c laboratoriais. 

Doença de Hodgkin. Aspectos Clinicos é laboratoriais 

Leucemnias agudas. Classificação. Quadro clínico e laboratonal. 

Sindromes Mieloproliferativas. Quadro clínico e laboratonal. 

Mieioma múltiplo. Quadro clínico c laboratorial. 

Niterói, 05 de março de 2001. 

Professora MÔNICA KOPSCHITZ PRAXEDES LUSIS 
Coordenadora do Curso de Especialização em Hematologia Clinica 
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